CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
I. PARTES

 I.1 – A J.C.V. DESPACH0S ADUANEIROS LTDA., inscrita no CNPJ sob o Nº 00.105.458/0001-05, isenta de inscrição estadual, com sede a Av. José Maria de Brito 1609 – 1º Andar – Sala 03, na cidade de Foz do Iguaçu – PR, representada por seus sócios: JOÃO CARLOS DE SOUZA VARGAS brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Foz do Iguaçu – PR, portador do RG 3.313.536-0, inscrito no CPF 447.003.859-87, e HERMIRIA LOPES VARGAS, brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de Foz do Iguaçu – PR, portadora do RG 4.042.104-1, inscrita no CPF 615.971.639-53, tem como contratante        Inscrita no CNPJ sob Nº        , representada por seu(s) sócio(s)      , estabelecida na rua            .
II. OBJETO

II. 1 – O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços no ramo de DESPACHOS ADUANEIROS consistente em: entrada e acompanhamento da tramitação de documentos nos termos da legislação respectiva; assistência à verificação da mercadoria na conferência aduaneira; assistência à retirada de amostras para exames técnicos e periciais; recebimentos de mercadorias ou de bens desembaraçados; solicitação de vistoria aduaneira; assistência à vistoria aduaneira; desistência de vistoria aduaneira; subscrição de documentos que sirvam de base ao despacho aduaneiro; ciência e recebimento de intimações, de notificações, de autos de infração, de despacho, de decisões dos demais atos e termos processuais relacionados com o procedimento fiscal; subscrição de termo de responsabilidade, observado o disposto no Decreto 646/92 Art. 24. 
Recolhimentos de impostos, taxas e emolumentos e demais despesas necessárias e/ou exigidas nas operações de IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E TRÂNSITO ADUANEIRO.

II. 2 – As despesas decorrentes dos trâmites mencionados no item II. 1 serão de inteira competência do CONTRATANTE, que serão efetuados mediante antecipação dos valores necessários conforme relatório emitido pela CONTRATADA com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas obedecendo aos horários comerciais bancários.
III. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

III. 1 – Cumprir fielmente o CONTRATO dentro dos prazos estabelecidos pelos órgãos competentes no que se refere a todo e qualquer tramite mencionado no item II. 1

III. 2 - Apresentar relatórios semanais sobre o andamento das importações, bem como prestar prontamente todas as informações solicitadas pela CONTRATANTE assim que dispor da documentação necessária para conclusão da operação.

III. 3 – Prestar contas da quitação das despesas mencionadas no item II. 1 mediante comprovantes devidamente autenticados até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente, juntamente com o relatório mensal e Nota Fiscal de prestação de serviços.




  III.4 - 
prestar os serviços de acordo com as condições e nos prazos estabelecidos neste contrato, seguindo os mais rígidos padrões de qualidade aplicáveis e as instruções adicionais fornecidas pela CONTRATANTE;

III.5 - Zelar e garantir que, na prestação dos serviços contratados, sejam observadas e rigorosamente seguidas, por seus sócios, funcionários, prepostos, contratados ou subcontratados, todas as disposições e obrigações previstas em lei, em qualquer outra norma, e neste contrato;



  III.6 - Zelar pelo correto e pontual pagamento de todos os encargos, ou qualquer outro tipo de contribuição ou custas a serem recolhidas pela CONTRATADA em nome da CONTRATANTE, mediante antecipação dos respectivos valores;




  III.7 -  Empregar ou utilizar, na prestação dos serviços, única e exclusivamente, representantes, funcionários, prepostos, contratados ou subcontratados competentes e idôneos;




  III.8 - Efetuar e manter atualizadas todas as suas inscrições, licenças, alvarás, autorizações e registros perante todos os órgãos públicos federais, estaduais e municipais que se fizerem necessárias para a prestação dos serviços ora contratados;




  III.9 - Solicitar prontamente da CONTRATANTE o fornecimento de informações e/ou documentos necessários para a execução dos serviços;




  III.10 -Levar ao conhecimento da CONTRATANTE, por escrito, imediatamente, quaisquer problemas ou irregularidades que detectar em relação aos serviços ou aos bens da CONTRATANTE;

III. 11 – Devolver documentos depois do comunicado de desativação da empresa e quitação de todos os débitos pendentes e/ou cancelamento de contrato.

III. 12– Toda a documentação referente a desembaraços de processos mencionados no item II. 1, uma via irá para CONTRATANTE outra permanecerá nos arquivos da CONTRATADA pelo prazo de 05 (cinco) anos,  conforme Decreto 646/92, Art. 11. 
III.13 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade:

a) 
Civil e criminal pelos atos praticados por seus empregados, representantes, prepostos e eventuais contratados, inclusive por perdas e danos que estes venham a causar a CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução deste contrato;

b) Trabalhista, previdenciária, securitária, acidentária, administrativa, disciplinar e fiscal, em relação aos seus empregados, prepostos, representantes e eventuais contratados, não se estabelecendo qualquer vínculo de qualquer natureza entre estes e a CONTRATANTE;

c) E obriga-se a isentar a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade que, em decorrência dos mesmos atos, a CONTRATANTE venha a ser chamada, providenciando sua imediata exclusão do pólo passivo de qualquer reclamação, pleito, ação judicial movida por qualquer empregado, preposto, contratado, representante da CONTRATADA, ou por terceiros em decorrência da execução deste contrato; e

d) Por todo e qualquer valor que a CONTRATANTE tiver que despender em relação a quaisquer reclamações, pleitos ou ações judiciais, inclusive eventuais condenações, custas processuais, honorários de advogados e peritos, devendo tais valores serem restituídos integralmente, devidamente corrigidos monetariamente pela variação do IGPM-FGV ocorrida desde o efetivo dispêndio até o reembolso.

IV. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE



IV. 1 – Fornecer toda a documentação com total veracidade e autenticidade exigidas pelos órgãos competentes solicitados pela CONTRATADA em prazo hábil, para a realização do desembaraço dos processos objeto desse contrato. 


        IV.2 - Manter atualizadas todas as inscrições, licenças, alvarás, autorizações e registros perante todos os órgãos públicos federais, estaduais e municipais que se fizerem necessárias para o perfeito desembaraço dos processos objetos desse contrato.
IV. 3 – Informar toda e qualquer mudança com relação à alteração do contrato social da empresa. Ex: mudança de endereço, razão social, capital, sócios etc.

IV. 4 - para que a CONTRATADA possa cumprir o item III. 11 é imprescindível que a CONTRATANTE informe por escrito a desativação da empresa e/ou pagamento de débitos pendentes.

IV. 5– Efetuar o pagamento pelos serviços prestados pela CONTRATADA até o dia 5º dia útil do mês subseqüente no caso do pagamento ser mensal, seguindo os seguintes critérios:

a) O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente, cujo Nº e/ ou dados será fornecido juntamente com o relatório mensal;

b) O não pagamento até a data de vencimento será acrescido multa de 2% do valor dos honorários vencidos, na forma da Lei nº 8078/90, Art. 52 §1º;

c) Atualização diária de 0,033%;

d) Persistindo o atraso, após 90 (trinta) dias do vencimento, será iniciado procedimento judicial de cobrança. 

V. PRAZO

V. 1 – O presente contrato, que obriga as partes e seus sucessores, vigorará por prazo indeterminado, salvo mediante alterações mencionadas no item IV. 2 , IV. 3, IV.4.

VI. HONORÁRIOS E DESPESAS

VI. 1 – Pelos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, honorários no valor de um salário mínimo por despachos de: importação, exportação e trânsito aduaneiro, referente ao montante de processos mensais ou diários conforme prévia combinação.

VI. 2 - Os honorários serão reajustados anualmente, sempre no mês de reajuste do salário mínimo.

VI. 3 - Despesas com encomendas postais e pedidos extras: como relatórios, cópias de documentos e outros serviços que não fazem parte do despacho, serão de competência da CONTRATANTE, que deverá repassar o valor para CONTRATADA, imediatamente após a confirmação dessa despesa.

VII. RECISÃO

VII. 1 – A J.C.V DESPACHOS ADUANEIROS LTDA, poderá rescindir de pleno direito o presente CONTRATO, mediante simples comunicação escrita, se ocorrer, por ação ou omissão da CONTRATANTE, que infrinja qualquer das cláusulas acima estabelecidas transferência unilateral do CONTRATO ou seu não cumprimento total ou parcial, ou ainda requerimento ou verificação de insolvência, dissolução, concordata ou falência ou qualquer outra forma de liquidação judicial extrajudicial da CONTRATANTE.

VII. 2 – Qualquer das partes poderá rescindir o CONTRATO sem justo motivo mediante comunicação escrita, feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

   VII. 3 - A parte que infringir qualquer das cláusulas ou condições deste contrato, arcará com multa, em favor da outra, equivalente a 03 (três) vezes o valor médio das três últimas remunerações pagas à CONTRATADA, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos.

VIII. 1 – Fica eleito o Foro da cidade de Foz do Iguaçu pra dirimir qualquer demanda sobre o presente contato.

Assim estando justas e acertadas, CONTRATANTE e CONTRATADA, firmam o presente instrumento em duas vias de igual conteúdo, ficando uma via para cada qual das partes, na presença de duas testemunhas abaixo nominadas e qualificadas.

      cidade    ,   data    
Assinaturas:

CONTRATANTE










CONTRATADA
 ___________________________    
                                 J.C.V Despachos aduaneiros Ltda.

                                                                                                          CNPJ:00.105.458/0001-05
                                                                                           João Carlos de Souza Vargas

                                                                                            Sócio – CPF:447.003.858-87   



     Hermiria Lopes Vargas
















  Sócia – CPF: 615.971.639-53
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